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CIRCULAR N º 45/2018-DG                                                Avaré, 18 de dezembro de 2.018 

                 

                                  

Senhor (a) Vereador (a):   

 

Designa a matéria para a Ordem do Dia da Sessão Extraordinária 

convocada para o dia 19/12/2018, quarta feira – às 19h00min 

 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente 

Vereador Antonio Angelo Cicirelli, na ocasião da Sessão Extraordinária de 10 do corrente, 

convocou a Câmara de Vereadores para 01 Sessão  Extraordinária  a ser realizada no dia 19 de 

dezembro do corrente ano, quarta feira,   às 19h00min, designando para a Ordem do Dia a 

seguinte matéria:- 

 

 

1.   PROCESSO Nº 184/2018  
Autoria:- Prefeito Municipal  

Assunto: VETO PARCIAL aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei nº 99/2018 - Autógrafo 

nº 86/2018, que estima a receita e fixa a despesa do Município da Estância Turística de 

Avaré para o exercício de 2019.  

Anexo: Cópias do Ofício 176/2018/CM 

Observação:- Os Pareceres do Jurídico e da Comissão Permanente serão colocados 

na Mesa dos Srs. Vereadores quando da apreciação da matéria. 

 

 

 

2. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 14/2018 - Discussão Única  
Autoria: Mesa Diretora 

Assunto: Dispõe sobre a revogação da Resolução 400/2017 e dá outras providências. 

Anexo: Cópias do Projeto de Resolução nº 14/2018 e do Parecer do Jurídico. 

Observação:- O Parecer Comissão Permanente será colocado na Mesa dos Srs. 

Vereadores quando da apreciação da matéria. 

 
 
 

3.   PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 06/2018 - Discussão Única – Maioria Qualificada (2/3) 

Autoria: Ver. Roberto Araujo 

Assunto: Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Avareense ao Ilustríssimo Senhor 

Alcides José Alves e dá outras providências. 

Anexo: Cópias do Projeto de Decreto Legislativo nº 06/2018 e dos Pareceres do Jurídico; 

das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do 
Consumidor. 
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4. PROJETO DE LEI Nº 112/2018 - Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre a regulamentação dos §§ 4º e 5º do Art. 148 da Lei Orgânica 

Municipal e dá outras providências (c/ SUBSTITUTIVO) 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 112/2018 e dos Pareceres do Jurídico e das Comissões 

de Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. (c/ 
emenda) 
 

 

5. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 115/2018 - Discussão Única – Maioria Absoluta 

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre alteração da Lei nº 841/2006, alterada através da Lei 1024/2007 e dá 

outras providências. 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei Complementar nº 115/2018 e dos Pareceres do Jurídico e 

das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do 
Consumidor. (c/ emenda) 
 
 

6. PROJETO DE LEI Nº 117/2018 - Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Inclui área no Perímetro Urbano do Município de Avaré, e dá outras providências 

(Fazenda Primavera) 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 117/2018 e do Parecer do Jurídico. 

Observação:- Os Pareceres das Comissões Permanentes serão colocados na Mesa 

dos Srs. Vereadores quando da apreciação da matéria. 

 
 

 

                               Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de minha elevada estima e distinta consideração.    

                                                                              

Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a)  
N E S T A 
 

 

 

 

 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA PORTARIA 328/2015 CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Processo n.º 175/2018. 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 06/2018. 
Autor: VER. ROBERTO ARAUJO 
 
 

Assunto: “Dispõe sobre a outorga de Cidadão 
Avareense ao Ilustríssimo Senhor Alcides José 
Alves e dá outras providências.” 
 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 

O vertente Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do VEREADOR 

Roberto Araujo, objetiva outorgar o título de Cidadão Avareense ao Senhor Alcides 

José Alves, pelos relevantes serviços prestados à comunidade avareense. 

 

Nesse sentido, termos o artigo 28, da Lei Orgânica Municipal, que 

traz: 

 
“Art. 28 – Compete privativamente a Câmara Municipal exercer as seguintes 
atribuições, dentre outras:  
  
 (...)   
 
 X- conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou 
homenagem a pessoas que reconhecidamente tenham prestado relevantes 
serviços ao Município ou nele se destacada pela atuação exemplar na vida 
pública e particular, mediante decreto legislativo, aprovado pelo voto de, no 
mínimo, dois terços de seus membros; (g.n.) 

 
 
O decreto legislativo é o instrumento normativo próprio para a 

matéria objeto da propositura, a teor do disposto no artigo 193, parágrafo 1.º, 

alínea “c”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Avaré, que reza: 
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“Artigo 193 – Projeto de Decreto Legislativo é a proposição de competência 
privativa da câmara, que excede os limites de sua economia interna, não sujeita á 
sanção do Prefeito e cuja promulgação compete ao Presidente da Câmara” . 
   
§ 1º - Constitui matéria de projeto de decreto legislativo: 
 
(...)  
 
c) a concessão de título de Cidadão Benemérito, Cidadão Avareense e Medalha 
de Mérito, a pessoa que, reconhecidamente, tenham prestado serviços ao 
Município, desde que seja o Decreto Legislativo aprovado pelo voto de, no 
mínimo 2/3 (dois terços) se seus membros;  
 

 
 
Por seu turno, prescreve a Constituição do Estado de São Paulo, 

em seu artigo 111: 

 
 

“Art. 111 - A administração pública direta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes do Estado obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e interesse 
público”.  

 
 

Utilizando os princípios da impessoalidade e da moralidade, não 

se pode deixar de atentar que este projeto deve ter sua finalidade cumprida, por 

tratar-se de homenagear cidadãos que se destacam e tenham atuação exemplar no 

seio da sociedade, em seus vários seguimentos, o que de uma forma ou outra 

engrandece e auxilia o desenvolvimento da cidade. 

 

Desta forma, este tipo de expediente não pode ter caráter político, 

pois, são claros os requisitos que tratam da escolha do homenageado.  

 

No entanto, necessário observar o insculpido no artigo 2.º do 

referido projeto, prevendo que fica a Presidência da Câmara autorizada a utilizar 

dos recursos previstos no Orçamento vigente do Legislativo para atender as 

despesas com a solenidade. 
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Para tanto, é importante guardar observância às metas previstas na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e Metas fiscais, à luz da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (lei complementar n.º 101/2000). 

 

Noutro passo, é necessário apontar que o vertente Projeto de 

Decreto Legislativo também atende ao que dispõe  a alínea “a” do §2º do art. 193, 

do Regimento Interno. 

 

Por fim, verifica-se a presença da biografia/curriculum do 

homenageado, elemento essencial para acompanhar a propositura, sem a qual não 

há como ocorrer a concessão da honraria. 

 

Assim, S.M.J., é correto dizer que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo não se encontra maculado pelo vício da ilegalidade ou 

inconstitucionalidade. 

 

 
SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 
 

Quanto à redação do Projeto de Decreto Legislativo, não sugerimos 

correções. 

 

Posto isso, S.M.J., diante das formalidades legais e regimentais, 

OPINA ESTA DIVISÃO JURÍDICA pela REGULAR TRAMITAÇÃO da presente 

propositura, eis que não se encontra maculado pelos vícios da 

inconstitucionalidade ou ilegalidade, devendo ter o seu mérito submetido e 

apreciado pelo Plenário desta Casa, de acordo com as prescrições legais (Lei 
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Orgânica do Município, artigo 28) e regimentais (Regimento Interno, artigo 

193) aplicáveis à espécie. 

 

É o parecer. 

 

Avaré, 04 de dezembro de 2018. 

 
 
 

LETICIA F. S. P. DE LIMA                              
Procuradora Jurídica                 
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Processo nº 172/2018 

Projeto de Lei nº 112/2018 

Autor: Prefeito Municipal 

 

Assunto: Dispõe sobre a regulamentação dos §§ 4º 

e 5º da Lei Orgânica Municipal e dá outras 

providencias. 

 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo local que 

dispõe sobre a regulamentação dos §§ 4º e 5º da Lei Orgânica Municipal. 

 

Devido às inconsistências apresentadas no presente projeto de lei, sobretudo 

em sua ementa e no seu art. 5º que não especificam o artigo a que pertence os §§4 e 5 da Lei 

Orgânica do Município, esta Divisão Jurídica entende, por ora, ser a melhor solução solicitar 

esclarecimento a esse respeito. Sendo certo que, após a vinda do solicitado, pugna esta Divisão 

por nova vista para ulterior manifestação. 

É o parecer. 

Avaré (SP), 27 de novembro de 2018. 

 

 

 

Leticia F. S. P. de Lima                         José Antonio Gomes Ignácio Júnior 

                  Procuradora Jurídica                                        OAB/SP 119.663 
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Processo nº 172/2018 

Projeto de Lei nº 112/2018 (SUBSTITUTIVO) 

Autor: Prefeito Municipal 

 

Assunto: Dispõe sobre a regulamentação dos §§ 4º 

e 5º do art. 148 da Lei Orgânica Municipal e dá 

outras providências. 

 

 

PARECER   

 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo local que 

dispõe sobre a regulamentação dos §§ 4º e 5º do art. 148 da Lei Orgânica Municipal. 

       Cuida de projeto de lei que visa a regulamentação do art. 148, §§ 4º e 5º da 

LOM. Ela se faz necessária para a melhor organização e cumprimento do orçamento impositivo. 

A legislação e a execução prática do orçamento, no Brasil, consideravam a 

despesa fixada na lei orçamentária como uma “autorização para gastar”, e não como uma 

“obrigação de gastar”. Isso abre espaço para que o Poder Executivo não realize algumas despesas 

previstas no orçamento. Trata-se do chamado “orçamento autorizativo”, no qual parte das 

despesas pode ser “contingenciada”. 

A ideia de “orçamento impositivo” é mudar essa prática, tornando obrigatória 

a execução de todo o orçamento nos termos em que ele foi aprovado pelo Congresso Nacional. 

 

A Lei nº 4.320, de 1964, já facultava ao Poder Executivo a prerrogativa de 

limitar a realização do gasto em função das necessidades de controle de caixa, mediante a 

programação de cotas trimestrais de despesa. Mas isso era em outros tempos em que a execução 

do orçamento ficava sob a imposição de um Executivo forte que continha e limitava as ações do 

Parlamento. 
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A Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 2000),  

em seu art. 9º, prevê o contingenciamento com regras para adequação da despesa ao efetivo fluxo 

de receitas. Enquanto na Lei nº 4.320, de 1964, a programação tinha o objetivo de “manter, 

durante o exercício, na medida do possível o equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa 

realizada”, na LRF o objetivo é o de assegurar “o cumprimento das metas de resultado primário 

ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais”. 

O entendimento foi traçado à luz de uma visão de um orçamento autorizativo. 

A matéria recentemente passou por uma modificação de entendimento onde 

se falou de um orçamento impositivo, como meio de independência da atuação do Parlamento 

diante do Executivo e meio de melhor exercitar o sistema de “freios e contrapesos ”, já ensinado 

desde o constitucionalismo americano. 

O Congresso aprovou a Emenda Constitucional 86, que criou o instituto do 

Orçamento impositivo peculiar, pois em vez de aprovar uma norma que realmente obrigasse o 

Poder Executivo a cumprir as leis orçamentárias, foi aprovada uma emenda constitucional que 

obriga o Poder executivo a cumprir as emendas parlamentares, que se caracterizam como uma 

pequena parte do orçamento, e vinculada a interesses eleitorais dos próprios parlamentares. 

Fala-se que hoje o orçamento não é mais autorizativo, mas impositivo. 

A matéria foi discutida em PEC cujo objetivo não foi tornar obrigatório a 

execução de toda a despesa do orçamento. 

A Emenda 86, promulgada em 17 de marco de 2015, basicamente altera e 

insere alguns parágrafos e incisos nos artigos 165 e 166, referentes à vinculação de recursos para 

a execução de emendas parlamentares individuais, e altera o artigo 198 da Constituição Federal 

para estabelecer 15% de vinculação de recursos da União para os programas e ações de saúde. 

No mais, o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que compete 

ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do Município de Avaré, 

dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre assuntos de interesse local. 
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Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta Republicana vigente, em 

especial o disposto no caput do artigo 37, que reza:  

 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade”. 

 

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição Estadual, senão 

vejamos o artigo 111:  

 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de qualquer dos 

Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e interesse 

público”. 

 

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao agente público, 

para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos negócios públicos, para 

cercear excessos, para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição de 1988, por vez primeira 

na história fez constar do seu texto exatamente os princípios de administração, no que foi imitada 

e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:  

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de Direito. Estado 

de Direito é aquele que se submete ao próprio direito que criou, razão pela qual não deve ser 

motivo surpresa constituir-se o princípio da legalidade um dos sustentáculos fundamentais do 



 

 

 
Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré 

D I V I S Ã O  J U R Í D I C A  
 

 Avenida Gilberto Filgueiras, 1631, Avaré/SP, CEP 18706-240 
                                                                Tel.(14) 37113070 

estado de Direito. (...)  De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas há de 

buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de liberdade, escrava que é da ordem 

jurídica."(In Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5). 

Assim, quanto ao aspecto formal e a constitucionalidade do projeto, SMJ, os 

mesmos não se mostram divorciados da Carta Magna.  

Diante do exposto, s.m.j., o Projeto de Lei em epígrafe não se encontra 

maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual opina esta divisão 

jurídica pela regular tramitação, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário 

desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

É o parecer. 

Avaré (SP), 06 de dezembro de 2018. 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA                        

       Procuradora Jurídica 
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Processo nº 180/2018 

Projeto de Lei   Complementar  nº 1152018.  

Autor: Prefeito Municipal 

 

 

Ref.: Dispõe sobre alteração da Lei nº 

841/2006, alterada através da Lei 

1024/2007 e dá outras providências. 

 

 

 

P A R E C E R  
 

 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Prefeito 

Municipal que busca alterar a Lei nº 841/2006, alterada através da 

Lei 1024/2007. 
 

Nos termos do artigo 30, incisos I, da Constituição 

Federal, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse 

local. 

 

O art. 4º, em seu inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município 

competência para legislar sobre assunto de interesse local. 

 

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta 

Republicana vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, 

que reza:  

 

“Art. 37. A administração pública direta, 

indireta ou fundacional, de qualquer dos 
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Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade. ” 

 

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111:  

 

“Art. 111. A administração pública direta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes do 

Estado, obedecerá aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, razoabilidade, finalidade, 

motivação e interesse público”. 

 

 

Para delimitar um campo de ação necessariamente 

máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente 

exigíveis na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, 

para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição de l988, por 

vez primeira na história fez constar do seu texto exatamente os 

princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo 

complementada pelas Constituições dos Estados. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:  

 

"Este princípio entronca-se com a própria noção de 

Estado de Direito. Estado de Direito é aquele que se 

submete ao próprio direito que criou, razão pela qual 

não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio 
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da legalidade um dos sustentáculos fundamentais do 

estado de Direito.(...) 

De tudo ressalta que a Administração não tem fins 

próprios, mas há de buscá-los na lei, assim como, em 

regra, não desfruta de liberdade, escrava que é da ordem 

jurídica."(In Curso de Direito Administrativo, Ed. 

Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ). 
 

  

 

Como já enfatizado, o vertente projeto tem claro 

intuito de adequar a Lei nº 841/2006, uma vez que o índice de 

reclamações relacionadas aos ruídos aumenta a cada ano, e também 

visa atender ao termo de ajustamento de conduta realizado com a 

Promotoria de Justiça desta comarca. 

 

   Inobstante a espécie da propositura ser projeto de 

lei complementar alterando lei ordinária não visualizamos óbice 

para o seu prosseguimento, uma vez que a sua aprovação exige 

quórum de maioria absoluta, ou seja, mais qualificado do que o 

exigido para a aprovação da lei ordinária. 

 

 

     Destarte, não vislumbramos no vertente Projeto de 

Lei qualquer mácula capaz de inquiná-lo de ilegal ou 

inconstitucional. 
 

 

 

SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 
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Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, não 

sugerimos alterações. 

 

 

Posto isso, S.M.J., diante das formalidades legais e 

regimentais, opinamos pela regular tramitação do presente Projeto 

de Lei, eis que não se encontra maculado pelo vício da 

inconstitucionalidade ou ilegalidade, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

 

É o parecer. 

 

Avaré, 11 de dezembro de 2018. 

 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 

PROCURADORA JURÍDICA 
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P A R E C E R   

 

Processo nº 182/2018 

Projeto de Lei nº 117/2018 

Autor: Prefeito Municipal 

 

Assunto: Inclui área no perímetro urbano 

do Município de Avaré, e dá outras 

providências. (Fazenda Primavera) 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder 

Executivo local, que objetiva a inclusão de área no perímetro urbano do 

Município de Avaré. 

 

Nos termos do artigo 30, incisos I, da Constituição Federal, 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo sentido, o artigo 4º, I e XII da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local e estabelecer normas de edificação, 

de loteamento, de arruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as 

limitações urbanísticas convenientes à ordenação do seu território, observada 

a lei federal. 

 

Para fins de Direito Urbanístico, inequivocamente cumpre ao 

Município definir a destinação das áreas que compõem o seu território, 

definindo as zonas rurais, urbanas e de expansão urbana. 
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A delimitação da área rural e urbana é da competência do 

Município e deve ser feita de forma planejada, de acordo com as 

características e peculiaridades do local. A necessidade de planejamento 

deriva da própria Constituição, como ficou ainda mais patente com a edição 

da Lei 10.527/01, o Estatuto da Cidade, que exige a edição de plano diretor 

para as cidades com mais de 20.000 habitantes. Nesses casos, o planejamento 

urbano, e, principalmente, a macro destinação das áreas, deve ficar traçado 

na lei que institui o plano diretor. No município de Avaré a Lei Complementar 

213/2016 que instituiu o referido Plano Diretor. 

 

O Município, não obstante, poderá alterar o perímetro urbano, 

mediante lei específica. Nesse caso, deverá enviar o texto legal para o INCRA 

informando a nova área urbana e rural. 

 

Assim, para tornar possível alteração pretendida 

correspondente à inclusão de área no perímetro urbano de Avaré, deve-se 

respeitar, precisamente, os procedimentos descritos pela legislação federal 

e/ou municipal. 

 

Nesse passo, também se faz necessária observar o que 

estabelece o Código Tributário Nacional. A área dita urbana do Município (ou 

o seu perímetro urbano) será aquela definida na legislação municipal. Sua 

delimitação, seja para fins urbanísticos ou tributários (CTN, art. 32, §§ 1º e 2º), 

constitui competência privativa do Município. Não obstante, pode o Poder 

Público local, a qualquer tempo e atendendo apenas ao interesse de sua 

organização territorial, redefinir, por lei, o perímetro urbano, atendidos os 

requisitos dispostos no Código Tributário Nacional. 
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Art. 32 - O imposto, de competência dos 

Municípios, sobre a propriedade predial e 

territorial urbana tem como fato gerador a 

propriedade, o domínio útil ou a posse de 

bem imóvel por natureza ou por acessão 

física, como definido na lei civil, localizado 

na zona urbana do Município. 

§ 1º - Para os efeitos deste imposto, 

entende-se como zona urbana a definida 

em lei municipal; observado o requisito 

mínimo da existência de melhoramentos 

indicados em pelo menos 2 (dois) dos 

incisos seguintes, construídos ou mantidos 

pelo Poder Público: 

I - meio-fio ou calçamento, com 

canalização de águas pluviais; 

II - abastecimento de água; 

III - sistema de esgotos sanitários; 

IV - rede de iluminação pública, com ou 

sem posteamento para distribuição 

domiciliar; 

V - escola primária ou posto de saúde a 

uma distância máxima de 3 (três) 

quilômetros do imóvel considerado. 

§ 2º - A lei municipal pode considerar 

urbanas as áreas urbanizáveis, ou de 

expansão urbana, constantes de 

loteamentos aprovados pelos órgãos 

competentes, destinados à habitação, à 

indústria ou ao comércio, mesmo que 

localizados fora das zonas definidas nos 

termos do parágrafo anterior. 

 

De acordo com o supracitado dispositivo do Código Tributário, 

a lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de expansão 

urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, 

destinados à habitação, à indústria ou ao comércio. 
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Nesse sentido ficou estabelecido na Resolução nº 157/2017 do 

Conselho Municipal do Plano Diretor publicada no semanário do dia 19 de 

dezembro de 2017, que deu parecer favorável para inclusão da área do 

referido projeto de lei como área de expansão urbana. 

Nessa esteira, não se vislumbra óbice à tramitação do vertente 

projeto. 

Pelo exposto, s.m.j., cremos que o Projeto de Lei em epígrafe 

não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade. 

Opina, assim, esta Divisão Jurídica pela regular tramitação, devendo ter o seu 

mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

 

É o parecer. 

Avaré (SP), 17 de dezembro de 2018. 

 

 

 

Leticia F. S. P. de Lima                          José Antonio Gomes IgnácioJúnior 

Procuradora Jurídica                                    OAB/SP 119.663 

 

 

 

 


